
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 173/2026/PGJ 
Altera o Ato n. 1.127/2025/PGJ, que reestrutura o Comitê Estratégico de Proteção de Dados Pessoais (CEPDAP) e estabelece a
função de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso X e XIX, alíneas
"a", "c" e "e", da Lei Complementar estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, que consolida as leis que instituem a Lei Orgânica
do Ministério Público de Santa Catarina, 
CONSIDERANDO a conveniência de alterar a composição do Comitê Estratégico de Proteção de Dados Pessoais (CEPDAP),
para incluir um representante da área de planejamento estratégico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
RESOLVE: 
Art. 1º Acrescer o inciso VIII e alterar os incisos V, VI e VII, todos do art. 2º do Ato n. 1.127/2025/PGJ, que passa a vigorar com
a seguinte redação: 
"Art. 2º ............................................................................................................ 
........................................................................................................................ 
V - o Coordenador-Geral de Planejamento e Gestão; 
VI - o Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação do MPSC; 
VII - o Gerente da Gerência de Segurança da Informação e Gestão de Riscos; e 
VIII - o Chefe do Setor Escritório de Proteção de Dados Pessoais, que o secretariará." (NR) 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE 
Florianópolis, 11 de março de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 200/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 15 de março de 2026, o servidor MARCELO JOSÉ PINTO, matrícula n 631.265-9, do cargo
de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA  ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 201/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 16 de março de 2026, a servidora MARIA LUIZA DOMINGOS CIPRIANI, matrícula n
630.245-9, do cargo de Assistente de Procuradoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão
do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
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RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 202/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia 6 de abril de 2026, o servidor GUILHERME OSMAR GUANABARA, matrícula n
981.608-9, do cargo de Assistente de Procuradoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão
do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL PARA LOCAÇÃO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, pela Coordenação Administrativa das Promotorias de Justiça
da Comarca de Itá, torna pública a procura por imóvel para locação visando abrigar a Promotoria de Justiça desta
Comarca, expedindo-se o presente aviso para que todo e qualquer interessado possa pleitear a habilitação de imóvel de sua
propriedade no procedimento de seleção em andamento, regido pelo Ato n. 909/2022/PGJ, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da data da publicação deste Edital no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina. 
Os critérios e especificações mínimas estabelecidos pela Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura são: 
1.&ensp;Área construída mínima de 70m² (setenta metros quadrados), ou conjunto de salas comerciais com metragem superior
a indicada; 
2.&ensp;Mínimo de 2 (dois) banheiros, sendo 1(um) acessível por andar (caso o espaço contemple dois u mais andares), ou
possibilidade de construção; 
3.&ensp;Copa com pontos de água e esgoto (ou possibilidade de execução); 
4.&ensp;Mínimo de 1 (uma) vaga de estacionamento privativa e preferencialmente fechada; 
5.&ensp;Presença de elevador ou plataforma elevatória (ou possibilidade de construção), em caso de imóveis com dois
pavimentos ou salas localizadas acima do nível da rua; 
6.&ensp;Localização em raio de até 1Km (um quilômetro) de distância em relação ao Fórum de Itá; 
7.&ensp;Viabilidade para instalação de aparelhos de ar-condicionado do tipo split e para adequações elétricas, caso necessário; 
8.&ensp;Possibilidade de colocação de divisórias conforme as necessidades do Órgão; 
9.&ensp;Atender às normas de acessibilidade (conforme ABNT NBR 9050:2020), notadamente as rampas de acesso, circulação
vertical e banheiro; 
10.&ensp;Possuir Habite-se e Registro Imobiliário atualizados; 
11.&ensp;Atender aos requisitos legais, especialmente o Art. 7º do Ato n. 909/2022/PGJ; 
12.&ensp;Prazo estimado de locação: 5 (cinco) anos. 
Para a habilitação do imóvel, deve o interessado, nesta primeira etapa, apresentar a seguinte documentação mínima: 
a) Proposta de locação assinada pelo proprietário ou seu representante legal, com o respectivo valor e os demais custos
discriminados (IPTU, Taxa de Coleta de Lixo, Condomínio); 
b) Certidão de Inteiro Teor do Registro de Imóveis e Habite-seou documento que indique a previsão de sua obtenção. 
Caso disponha de imóvel que não atenda integralmente às especificações, este poderá ser ofertado, contudo sua análise será
realizada apenas na hipótese de ausência de ofertas que atendam a todas as especificações mínimas. 
O envio de propostas deverá ocorrer preferencialmente por meio de formulário eletrônico, disponível em
https://sga.mpsc.mp.br/atendimento acessando a opção "Abertura de Serviços", "Solicitações" e acionando o botão
"Solicitar" do item Formulário Proposta de Locação de Imóvel (no primeiro acesso será necessário fazer um cadastro
simples da pessoa física ou jurídica interessada clicando em "Criar Conta"). 
Qualquer informação complementar ou esclarecimento podem ser obtidos junto à Coordenadoria Administrativa da Promotoria
de Justiça de Itá, com horário de atendimento ao público das 12 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, no seguinte
endereço/telefone/e-mail: Fórum de Itá - Rua 11, n. 500 - Bairro Pioneiros, 89760-000, Itá/SC - Telefone (WhatsApp): (49) 9
9174-8386 - itapj@mpsc.mp.br 
Confere-se publicidade ao presente aviso por meio dos seguintes expedientes: (I) publicação no mural do Fórum da Comarca e
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no mural do Ministério Público; (II) publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPSC; (III) jornal de circulação regional. 
Itá, 16 de março de 2026. 
NICOLE LANGE DE ALMEIDA PIRES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
COORDENADORA ADMINISTRATIVA 
 
 
 
PORTARIA N. 1.385/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ROBERTA MAGIOLI MEIRELLES, matrícula n. 340.949-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça,
em exercício nas funções de Assessora da Corregedoria-Geral do Ministério Público, para responder, cumulativamente, no dia
20 do mês de março do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutora Cristine Angulski da Luz, ocupante do
cargo de Promotora de Justiça, em exercício nas funções de Assessora da Corregedoria-Geral do Ministério Público, em razão
do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.406/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 14 a 17, dia 20 e de 22 a 24 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria 1.350/2026,
que designou a Doutora MARCELA HÜLSE OLIVEIRA, matrícula n. 371.565-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em
exercício nas funções de Assessora Especial da Coordenadoria de Recursos Cíveis, para responder, cumulativamente, pelas
funções sob a responsabilidade do Doutor Marcio Gai Veiga, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas
funções de Assessor da Procuradora-Geral de Justiça, em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.407/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARCELA PEREIRA GELLER, matrícula n. 655.330-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em
exercício nas funções de Assessora da Procuradora-Geral de Justiça, para responder, cumulativamente, no período de 14 a 17,
dia 20 e de 22 a 24 do mês de abril do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade do Doutor Marcio Gai Veiga,
ocupante do cargo de Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da Procuradora-Geral de Justiça, em razão
do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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PORTARIA N. 1.411/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora PATRICIA DAGOSTIN, matrícula n. 340.663-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 7ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, cumulativamente, no dia 13 do mês de março do corrente
ano, pelas funções de Coordenadora Regional do Núcleo de Atendimento a Vítimas de Crimes (NEAVIT) de Blumenau, em
razão do afastamento da Doutora Débora Pereira Nicolazzi. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.496/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 13 a 31 do mês de março do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.004/2026, que designou o
Doutor RAUL ROGÉRIO RABELLO, matrícula n. 128.823-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Substituto da
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca da Capital, para responder, cumulativamente, pela 7ª Promotoria de
Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.502/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora  CHIMELLY LOUISE DE RESENES MARCON, matrícula n. 391.034-2, ocupante do cargo de Promotora
de Justiça, em exercício nas funções de Coordenadora-Geral do Núcleo de Atendimento a Vítimas de Crimes (NEAVIT), para
responder, cumulativamente, no dia 20, no período de 24 a 27 e nos dias 30 e 31 do mês de março do corrente ano, pela
Coordenadoria do Centro de Apoio Operacional da Moralidade Administrativa (CMA), em razão do afastamento do Doutor
Marcio Vieira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.512/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Procuradores de Justiça abaixo relacionados para substituírem, nos períodos mencionados do mês de março do
corrente ano, nas Procuradorias de Justiça Criminais. 

Matrícula Procurador(a) Substituindo Procurador(a) Afastado(a)

208.236-5
196.606-5

Luiz Ricardo Pereira Cavalcanti (De 11 a 23)
Kátia Helena Scheidt Dal Pizzol (De 24 a 30)

Rosemary Machado Silva
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 12 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1520/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, no período de 4 de março a 31 de agosto do
corrente ano, as funções de Coordenador e Vice-Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da respectiva
comarca. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.523/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de março do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.524/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora BARBARA MACHADO MOURA FONSECA, matrícula n. 693.975-9 ocupante do cargo de Promotora de
Justiça Substituta da 3ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Joinville, para responder, nos dias 30 e
31 do mês de março do corrente ano, pela 16ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Capital-Norte da Ilha Coordenador Administrativo 357.481-4 Felipe Prazeres Salum Müller 04/03 a 31/08

Vice-coordenador Administrativo 372.065-9 Henrique Laus Aieta 04/03 a 31/08

BLUMENAU 9ª PJ 000.277-1
329.202-9

Gustavo Mereles Ruiz Diaz (Dias 26 e 31)
Débora Pereira Nicolazzi (Dia 30)

CANOINHAS 1ª PJ 961.617-9
633.703-1

Leonardo Lorenzzon (Dias 13 e 14)
João Gonçalves de Souza Neto (De 15 a 31)

PALHOÇA 10ª PJ 655.023-1 Juliana Jandt (Dias 23 e 24)
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PORTARIA N. 1.526/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos dias mencionados do mês
de março do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1529/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 20 do mês de março do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou a Doutora
KARINY ZANETTE VITORIA, matrícula n. 340.994-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Navegantes para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da mesma
Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1530/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora BIANCA ANDRIGHETTI COELHO, matrícula n. 371.607-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Navegantes, para exercer no dia 20 do mês de março do corrente ano, as funções
de Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.540/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARCELA DE JESUS BOLDORI FERNANDES, matrícula n. 658.881-6, ocupante do cargo de

ARARANGUÁ 6ª PJ 684.718-8 André Barbuto Vitorino (Dia 13)

BALNEÁRIO CAMBORIÚ 5ª PJ 340.793-4 Diego Rodrigo Pinheiro (Dia 20)

6ª PJ 658.806-9 Átila Guastalla Lopes (Dia 16)

CHAPECÓ 5ª PJ 305.147-1 Fabiano David Baldissarelli (Dia 27)

CONCÓRDIA 2ª PJ 979.733-5 Josuel Hochwart (Dia 16)

NAVEGANTES 1ª PJ 978.704-6 Micaela Cristina Villain (Dia 20)

SÃO JOSÉ 2ª PJ 340.425-0 Alexandre Carrinho Muniz (Dias 20 e 23)
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Promotora de Justiça da 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, nos dias 19, 20 e
23 do mês de março do corrente ano, pela 8ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.544/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CAROLINE REGINA MARESCH CONTE, matrícula n. 372.289-9, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da PJ da Comarca de Herval D´oeste, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de março de 2026, pela PJ da
Comarca de Catanduvas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.545/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALEXANDRE WANKA, matrícula n. 951.725-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Substituto da
2ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês
de março de 2026, pela 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.546/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora BRUNA CRISTINA POFFO DE AZEVEDO, matrícula n. 634.330-9, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça Substituta da 4ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Rio do Sul, para responder, em
colaboração, no dia 24 do mês de março de 2026, pela PJ da Comarca de Taió. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.547/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
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IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUIZA SPERB NAPOLEÃO, matrícula n. 634.331-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 23ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no
dia 17 do mês de março de 2026, pela 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.548/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUIZA SPERB NAPOLEÃO, matrícula n. 634.331-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 23ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no
dia 17 do mês de março de 2026, pela PJ da Comarca de Guabiruba. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.549/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SIMONE RODRIGUES DA ROSA, matrícula n. 974.331-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 12ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no
dia 17 do mês de março de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Orleans. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.550/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SIMONE RODRIGUES DA ROSA, matrícula n. 974.331-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 12ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no
dia 17 do mês de março de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 1.551/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora GABRIELA BASSO ALPINI, matrícula n. 684.746-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 8ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Curitibanos, para responder, em colaboração, no
dia 17 do mês de março de 2026, pela PJ da Comarca de Guabiruba. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.552/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor PEDRO DANIEL CARNEIRO GAMA ROCHA DE FREITAS, matrícula n. 634.335-0, ocupante do cargo de
Promotor de Justiça Substituto da 12ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Criciúma, para responder,
em colaboração, no dia 17 do mês de março de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.556/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora HAVAH EMÍLIA PICCININI DE ARAÚJO, matrícula n. 215.092-1, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 1º PJ, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de
março de 2026, pela 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 3º PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.558/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CAROLINE REGINA MARESCH CONTE, matrícula n. 372.289-9, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da PJ da Comarca de Herval D´oeste, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de março de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
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MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.571/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LUIS OTÁVIO TONIAL, matrícula n. 340.404-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Concórdia, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de março de 2026, pela PJ
da Comarca de Itá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.582/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCUS VINICIUS DOS SANTOS, matrícula n. 959.510-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Turvo, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de março de 2026, pela 19ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.583/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCUS VINICIUS DOS SANTOS, matrícula n. 959.510-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Turvo, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de março de 2026, pela 19ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.588/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RICARDO VIVIANI DE SOUZA, matrícula n. 299.729-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 6ª
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Promotoria de Justiça da Comarca de Jaraguá do Sul, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de março de 2026,
pela 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jaraguá do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.589/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JULIANA RAMTHUN FRASSON, matrícula n. 357.779-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Içara, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de março de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Içara. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.590/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MURILO RODRIGUES DA ROSA, matrícula n. 974.054-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
PJ da Comarca de Campo Belo do Sul, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de março de 2026, pela PJ da
Comarca de Taió. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.592/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora HAVAH EMÍLIA PICCININI DE ARAÚJO, matrícula n. 215.092-1, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 1º PJ, para responder, em colaboração, no dia 19 do mês de
março de 2026, pela 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 2º PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.597/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
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IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora FERNANDA MORALES JUSTINO, matrícula n. 372.356-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Barra Velha, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de março de 2026,
pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Barra Velha. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.598/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 18 do mês de março de 2026, pela 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Camboriu. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00003850-7 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Natanael Augusto de Araujo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 16/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00068529-2 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Emerson Alievi Goncalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 140 do Código Penal.
Decisão de arquivamento, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o
portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
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Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 16/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00102950-4 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Joao Vitor de Castro Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos previstos nos artigos 329 e 330 do Código
Penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento,
acesse o portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no
portal. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 16/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00005299-7 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado, notadamente na caixa de correio eletrônico
balneariocamboriu09pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato. Declinação de atribuição do Ministério Público do Trabalho. Suposta irregularidade
administrativa na unidade de saúde do Município de Balneário Camboriú. Alegação de desvio de função de servidora ocupante
do cargo de enfermeira em razão de atividades vinculadas à Estratégia Saúde da Família. Representação formulada de forma
anônima. Realização de diligências preliminares com solicitação de informações à Administração Pública. Documentação
funcional e administrativa apresentada pelo Município. Esclarecimento de que a servidora permanece vinculada ao cargo efetivo
de enfermeira, com jornada ordinária de seis horas diárias, e eventual realização de horas extraordinárias devidamente
autorizadas e remuneradas. Inexistência de designação formal para composição de equipe da Estratégia Saúde da Família.
Ausência de indícios de desvio de função, irregularidade administrativa ou prejuízo ao erário. Presunção de legitimidade e
veracidade das informações prestadas pela Administração Pública. Anonimato do autor da notícia que, embora não impeça a
realização de diligências preliminares, limita a complementação das informações e a produção de novos elementos probatórios
capazes de infirmar as declarações oficiais. Inexistência de substrato fático mínimo apto a justificar a instauração de
procedimento investigatório. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
Data: 16/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00565547-0 (SIG) E 5022966-71.2024.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Wesley Danilo Corrêa. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (47) 99195-4561, e-mail balneariocamboriu07PJ@mpsc.mp.br, correspondência
ou, pessoalmente, no endereço: R. das Flores, Fórum de Balneário Camboriú, Bairro dos Estados, Balneário Camboriú-SC -
CEP 88339-900. 
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EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por sua Promotora de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
Data: 10/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00443397-9 (SIG) E 5017364-65.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Luciano Gabriel Henrique de Castro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Crimes de Trânsito. Promoção de
arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00519957-7 (SIG) E 5020809-91.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: André Luiz Ruppenthal. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da contravenção penal de porte de arma, prevista no
art. 19 da Lei das Contravenção Penais. Promoção de Arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução,
conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no
portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00005299-7 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da conclusão: 16/3/2026 
Parte: Município de Balneário Camboriú. 
Conclusão: notícia de fato. Declinação de atribuição do Ministério Público do Trabalho. Suposta irregularidade administrativa na
unidade de saúde do Município de Balneário Camboriú. Alegação de desvio de função de servidora ocupante do cargo de
enfermeira em razão de atividades vinculadas à Estratégia Saúde da Família. Representação formulada de forma anônima.
Realização de diligências preliminares com solicitação de informações à Administração Pública. Documentação funcional e
administrativa apresentada pelo Município. Esclarecimento de que a servidora permanece vinculada ao cargo efetivo de
enfermeira, com jornada ordinária de seis horas diárias, e eventual realização de horas extraordinárias devidamente autorizadas
e remuneradas. Inexistência de designação formal para composição de equipe da Estratégia Saúde da Família. Ausência de
indícios de desvio de função, irregularidade administrativa ou prejuízo ao erário. Presunção de legitimidade e veracidade das
informações prestadas pela Administração Pública. Anonimato do autor da notícia que, embora não impeça a realização de
diligências preliminares, limita a complementação das informações e a produção de novos elementos probatórios capazes de
infirmar as declarações oficiais. Inexistência de substrato fático mínimo apto a justificar a instauração de procedimento
investigatório. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00418772-0 (SIG) E N. 5003697-55.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Zélia de Fatima Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99199-5142 - e-mail: blumenau02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruno Bolognini Tridapalli 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00001769-0 (SIG) E 5023568-61.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marlon Amaral Oliveira. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 11/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00020331-2 E 5000761-13.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Shanaya Rodrigues Rocha. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00071381-7 (SIG) E 5002639-70.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marilene Duarte Pereira. 
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A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00084595-0 E 5003143-76.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Mariano Miranda Neto. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00088945-0 (SIG) E 5003329-02.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Patrick da Cruz dos Santos. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00089807-0 (SIG) E 5003382-80.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Jeferson Germano dos Santos. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
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Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00090044-9 (SIG) E 5003390-57.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mário Hugo Moreno Cabeza. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00111041-2 / 5004311-16.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alisson Rodrigo Batista dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis/SC, CEP: 88010-
070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00100408-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Paulo Henrique das Neves Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Verifica-se que os autos carecem de elementos mínimos necessários que legitimem a apresentação de denúncia, haja vista a
falta de subsídios que indiquem a autoria do crime de estelionato mediante fraude eletrônica, de modo que é forçoso reconhecer
a ausência de justa causa para eventual ação penal. 
Membro do Ministério Público: Roberta Mesquita e Oliveira Tauscheck 
Data: 16/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00100408-0 
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COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Amanda das Neves Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Verifica-se que os autos carecem de elementos mínimos necessários que legitimem a apresentação de denúncia, haja vista a
falta de subsídios que indiquem a autoria do crime de estelionato mediante fraude eletrônica, de modo que é forçoso reconhecer
a ausência de justa causa para eventual ação penal. 
Membro do Ministério Público: Roberta Mesquita e Oliveira Tauscheck 
Data: 16/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5061761-58.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: M. C. B. de O. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos crimes de ameaça e injúria por M. C. B.
de O., em 16/5/2023. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência de
justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 16/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5070904-71.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: P. S. C. de L. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99152-5012, e-mail (capital17pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Júlio Moura, n. 30, sala 802, Centro, Florianópolis, CEP 88020-150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos crimes de lesão corporal e dano por R. B.
C., em 12/12/2019. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência de
justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 4/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL n. 06.2026.00000494-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 12/3/2026 
Partes: sigiloso, Mundialmix Comércio de Alimentos Ltda. e Golcred S.A. - Crédito Financiamento e Investimento. 
Objeto: apurar a possível cobrança abusiva da taxa de avaliação emergencial de crédito, pelo uso do limite extra do cartão de
crédito para cada operação, por parte das empresas Mundialmix Comércio de Alimentos Ltda. e Golcred S.A. - Crédito
Financiamento e Investimento. 
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Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000499-4 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 12/3/2026 
Partes: de ofício e Pescados Cici Eireli. 
Objeto: apurar supostas irregularidades por parte do estabelecimento comercial Pescados Cici Eireli, consistente na venda de
produtos de origem animal sem comprovação de origem ou autorização do órgão competente. 
Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL n. 06.2026.00000775-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 12/3/2026 
Partes: Luiz Antonio Prates Tedesco e Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda. 
Objeto: apurar supostas irregularidades na prestação de serviço de transporte interestadual oferecido pela empresa Expresso
Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda., no tocante à segurança dos passageiros e regularidade dos veículos, especialmente em
trechos que envolvem os Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná. 
Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001031-9 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
Partes: Carolina Griggs e Cid Sant Anna. 
Objeto: desmatamento em APP. Escola Autonomia. Rua Salvatina F. dos Santos, n. 513, fundos da Rodovia Admar Gonzaga,
Bairro Itacorubi, Florianópolis. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00069458-7 (SIG) E N. 5004287-47.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Michele da Rosa Nunes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 11ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99128-4913; e-mail: chapeco11pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller
Bohner, 300-D Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 10/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00271349-3 (SIG) E 5018461-61.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Sérgio Luiz Nassinger. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, E-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Passo dos
Fortes - Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - Chapecó/SC - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 3/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00290450-0 (SIG) E 5019960-80.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Kalinca Cristiane Ritter Mazzochio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (49) 9 9101-6786 ou (49) 3321-9112, E-mail:
chapeco12pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Boner, 300D - Passo dos
Fortes - Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - Chapecó/SC - CEP: 89805900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 4/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00007953-1 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 6/3/2026 
Parte: Secretaria Municipal de Educação de Chapecó. 
Conclusão: Notícia de Fato instaurada para apurar a existência de programa municipal de doação de materiais escolares.
Informações da Secretaria Municipal de Educação confirmam a adoção de medidas de fornecimento às famílias em
vulnerabilidade, mediante solicitação na unidade escolar. Situação solucionada, inexistindo motivo para prosseguimento do feito.
Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Felipe Nery Alberti de Almeida 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000882-0 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/3/2026 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: inquérito civil. Apurar suposto assédio moral e/ou sexual em ambiente escolar. Sindicância investigativa que concluiu
pela ausência de elementos mínimos. Fatos esclarecidos e medidas adequadas adotadas pela Comissão. Suspensão da prática
de entrega de doces, sem indícios de direcionamento discriminatório ou conotação sexual. Inexistência de diligências úteis e
risco de constrangimento às adolescentes. Eventual esfera criminal será apurada em procedimento próprio. Adequação das
conclusões da comissão. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Felipe Nery Alberti de Almeida 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000934-5 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 12/3/2026 
Partes: Núcleo de Apoio aos Pequenos Animais (NAPA) e Lucinda Nogueira dos Santos. 
Objeto: apurar possível prática do crime de maus-tratos e bem-estar animal.  
Membro do Ministério Público: José Orlando Lara Dias 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00082484-0 (SIG) E N. 5000985-56.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edinei Marcos da Silva Milanezi. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n. -
Milanesi, 88804-500, Criciúma - WhatsApp: (48) 99125-9491 - e-mail: criciuma13pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fernando Rodrigues de Menezes Júnior 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00389190-6 (SIG) E N. 5020342-67.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adriano Gonçalves e Euliane Pereira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: MPF - MPSC - Rua Raymundo Procópio Nunes, n. 40
- Pinheirinho, 88804-445, Criciúma - WhatsApp: (48) 99109-4022 - e-mail: criciuma14pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 18/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00402595-8 (SIG) E N. 5020937-66.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marie Remite Louis Jacques. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: MPF - MPSC - Rua Raymundo Procópio Nunes, n. 40
- Pinheirinho, 88804-445, Criciúma - WhatsApp: (48) 99109-4022 - e-mail: criciuma14pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 

Divulgação: segunda-feira, 16 de março de 2026 Publicação: terça-feira, 17 de março de 2026 Ano 17|n. 4083|Pág.21

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 16/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004362-4 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/3/2026 
Parte: Município de Criciúma. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar eventuais irregularidades relacionadas ao contrato de locação de imóvel
destinado ao funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial III - CAPS III, no Município de Criciúma/SC. No curso da
instrução, foi realizada inspeção sanitária no local em 26.1.2026, cujo relatório concluiu que a unidade apresenta condições
mínimas para o seu funcionamento, tendo sido eventuais inconformidades objeto de providências administrativas pela
autoridade sanitária competente. Ausentes elementos que indiquem a ocorrência de ato de improbidade administrativa ou de
qualquer outra irregularidade apta a justificar a adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais pelo Ministério Público. Promoção
de arquivamento que se submete à homologação do Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Marcus Vinicius de Faria Ribeiro 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00029253-8 (SIG) E N. 5001864-40.2023.8.24.0033 (Eproc) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Fabiane Helbich. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Adaghinari 
Data: 20/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00533742-6 (SIG) E N. 5003154-11.2024.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Cleusa de Fátima Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Adaghinari 
Data: 10/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00533742-6 (SIG) E N. 5003154-11.2024.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Severino Farias de Queiroz Neto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
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edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Adaghinari 
Data: 10/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00065062-2 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 20ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:  notícia de fato instaurada para apurar suposta ilegalidade de servidores públicos municipais,
ocupantes do cargo de médico, contratados pela Universidade da Região de Joinville (UNIVILLE) para exercerem a função de
supervisores de estágio, porém desempenhando tais atividades durante o horário de expediente no serviço público. Ainda,
apurar diferenciação de remuneração de outros cargos que desempenham a mesma função. Existência de convênio formal
entre município e instituição de ensino. Estruturas formativas distintas entre os cursos de Medicina e Enfermagem. Ausência de
irregularidades. Ausência de atos de improbidade administrativa, em observância à Lei n. 8.429/1992. Indeferimento de
instauração de inquérito civil ou procedimento preparatório. 
Membro do Ministério Público: Max Zuffo 
Data: 16/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00408595-7 (SIG) E N. 5040145-79.2025.8.24.0038 (EPROC) 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 18ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Victor de Freitas. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Germano Krause de Freitas 
Data: 16/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00057971-2 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 16/3/2026 
Parte: Aline Pegoraro. 
Conclusão: apurar suposta criação irregular de cães da raça pinscher, no imóvel situado na Servidão Izabel Vander da Silveira,
n. 138 (casa de muro verde-claro), Bairro Itaum na cidade de Joinville. Registro na Ouvidoria da Prefeitura de Joinville. Atuação
do órgão ambiental. Tutora que atendeu às determinações da SAMA. Bem-estar dos caninos resguardado. Arquivamento com
base no artigo 7º, inciso II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00003195-8 
COMARCA: Joinville 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 4/3/2026 
Parte: A. O. L. 
Conclusão: arquivamento. Ausência de situação de risco. 
Membro do Ministério Público: Graziele dos Prazeres Cunha 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00006690-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 16/3/2026 
Parte: Valdirene Alves Spader. 
Conclusão: apurar possível situação de vulnerabilidade de um canino, no imóvel localizado na Rua Auréo Gomes do Vale, n.
437, Bairro Jardim Iririú, em Joinville. Registro na Ouvidoria da Prefeitura de Joinville. Atuação do órgão ambiental. Tutor que
atendeu às determinações da SAMA. Bem-estar da canina resguardado. Arquivamento com base no artigo 7º, inciso II, do Ato n.
395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000988-9 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 20ª Promotoria de Justiça 
Parte: Nick Multimarcas Veículos Ltda. 
Objeto: a) Apurar supostas cláusulas e práticas abusivas praticadas pela empresa Nick Multimarcas Veículos Ltda. (CNPJ
15.121.317/0001-53), tendo em vista a previsão contratual autorizando a empresa representada a realizar o bloqueio
administrativo para obtenção do licenciamento e recibo de compra e venda do veículo (DUT) do veículo (respectivamente CRLV
e CRV) do veículo; b) Apurar supostas cláusulas e práticas abusivas praticadas pela empresa Nick Multimarcas Veículos Ltda.
(CNPJ 15.121.317/0001-53) tendo em vista a previsão contratual autorizando a empresa representada a reter o CRV do veículo
negociado até a quitação das notas promissórias, bem como possibilidade de adoção de medidas administrativas, como
inclusão de restrição ou bloqueio do documento, até a quitação da dívida. 
Membro do Ministério Público: Max Zuffo 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011745-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade de cão da raça pit bull, no imóvel situado na Rua São Domingos, n. 46 (ao
lado da casa 26), Bairro Petrópolis, em Joinville. 
Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00001551-0 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 11/3/2026 
Partes: Secretaria Municipal de Educação de Lages e EMEB Professor Antônio Joaquim Henriques. 
Conclusão: constatou-se que a estrutura do ginásio da EMEB Professor Antônio Joaquim Henriques foi regularizada, contando,
inclusive, com sistema de monitoramento por câmeras, o que assegura condições adequadas de uso e reforça a segurança nas
dependências do local. Inexistência de fundamento para ajuizamento de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Dra. Bruna Amanda Ascher Razera 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003350-0 
COMARCA: Lages 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/3/2026 
Parte: Estado de Santa Catarina. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a insuficiência do quadro de servidores lotados nas Delegacias de Polícia Civil
da Comarca de Lages. Constatada a existência de outro procedimento com objeto mais amplo em tramitação na 40ª Promotoria
de Justiça da Comarca da Capital, que avalia a falta de efetivo policial no âmbito estadual, ou seja, em todos os municípios
catarinenses. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003651-6 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 4/3/2026 
Partes: sigiloso e Município de Palhoça. 
Conclusão: inquérito civil instaurado com o objetivo de apurar a atuação direta do Município de Palhoça na execução de
serviços de aterro e manutenção das vias de acesso de parcelamento clandestino do solo objeto da Ação Civil Pública n.
0900172-06.2018.8.24.0045, veiculada no Atendimento n. 05.2024.00010126-8, e verificar eventual descumprimento da decisão
liminar proferida na ação em questão. Informações prestadas demonstraram que não há constatação de descumprimento da
ordem judicial nem das irregularidades apontadas pela parte noticiante, tratando-se apenas de uma intervenção de manutenção
viária destinada exclusivamente ao atendimento do interesse público, sem incidência de área de Preservação Permanente
(APP). Exaurido e satisfeito o objeto deste inquérito civil. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: José Eduardo Cardoso 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00445322-0 E 5011455-89.2025.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Cardoso dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infrações penais. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: José Geraldo Rossi da Silva Cecchini 
Data: 23/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00032906-5 E 5000770-86.2026.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Larissa Farias Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail: riodosul03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua XV
de Novembro, n. 1255, esquina com a Rua Otto Ern, 2º andar, Bairro Laranjeiras, Rio do Sul. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infrações penais. Decisão de arquivamento do
Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 

Divulgação: segunda-feira, 16 de março de 2026 Publicação: terça-feira, 17 de março de 2026 Ano 17|n. 4083|Pág.25

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Membro do Ministério Público: José Geraldo Rossi da Silva Cecchini 
Data: 25/2/2026 
 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00071704-6 (SIG) E 5001603-07.2026.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cleberson de Moraes Domingues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio do
Sul, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, e-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Bruna Cristina Poffo de Azevedo 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00244714-8 (SIG) E 5002818-74.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: F. M. T., mãe de S. N. M. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do artigo 28, § 1º do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 99145-5753, E-mail
(SaoJose12PJ@mpsc.mp.br), Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938, Portaria B, Ed.
Mercury, Barreiros, São José/SC - CEP 88117-331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme
artigo 28, caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Basso Alpini 
Data: 11/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00286961-5 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: S. C. M. e S. C. M. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro de vulnerável. Promoção de
arquivamento. Ante o exposto, diante da ausência de provas do cometimento de eventual ato ilícito, o Ministério Público
promove o arquivamento do presente procedimento investigatório, ressalvando que, nos termos do art. 18 do Código de
Processo Penal, os fatos poderão ser objeto de nova análise, caso sobrevenham novas provas que justifiquem a retomada das
investigações. 
Membro do Ministério Público: Luciana Cardoso Pilati Polli 
Data: 12/2/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00054976-6 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Michael Santos de Oliveira. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Crimes contra o Meio Ambiente e o
Patrimônio Genético. Promoção de arquivamento. Ante o exposto, inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação
penal, com base no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do
presente procedimento policial, ressalvando que, a teor do artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto
de nova análise, caso sobrevenham novas provas que justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00074041-4 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Diogo Barros de Souza. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Crimes de Trânsito. Promoção de
arquivamento. Ante o exposto, inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, com base no artigo 395,
inciso III, do Código de Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente inquérito policial, ressalvando
que, a teor do artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto de nova análise, caso sobrevenham novas
provas que justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 23/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00076584-9 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Laura de Souza Maximiano e Renan de Souza. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de desacato. Promoção de arquivamento.
Ante o exposto, diante da ausência de justa causa para o exercício da ação penal, com base no artigo 395, inciso III, do Código
de Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente procedimento policial, ressalvando que, a teor do
artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto de nova análise, caso sobrevenham novas provas que
justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 23/2/2026 
 
 
 

Divulgação: segunda-feira, 16 de março de 2026 Publicação: terça-feira, 17 de março de 2026 Ano 17|n. 4083|Pág.27

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00276799-0 (SIG) E N. 5002080-82.2025.8.24.0048 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Piçarras 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cris Aparecida Dias e Devid Lourenço. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Piçarras - R. Eulálio da Trindade,
26 - Centro, 88380-000, Balneário Piçarras - WhatsApp: (47) 99159-1504 - e-mail: balneariopicarras02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Laura Peronio Omizzolo 
Data: 25/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00343031-0 (SIG) E N. 5002627-25.2025.8.24.0048 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Piçarras 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adailton Rafael da Silva Soares. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Piçarras - R. Eulálio da Trindade,
26 - Centro, 88380-000, Balneário Piçarras - WhatsApp: (47) 99159-1504 - e-mail: balneariopicarras02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Laura Peronio Omizzolo 
Data: 25/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00044591-4 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: supostas irregularidades no exercício das funções pelos servidores públicos estaduais da área da
educação: Instaurada pela SED a Sindicância Investigativa n. 00176968/2025. Ausência de indicativos de ato de improbidade
administrativa ou irregularidades em relação aos servidores M. dos P. P, A.M. e R.S. Indeferimento de Procedimento na
Curadoria da Moralidade Administrativa. Evolução do cadastro para Procedimento Preparatório para continuidade das
investigações quanto aos servidores P. G. de M., A. P. de S., E. M. P. e I. N. P. 
Membro do Ministério Público: Roberta Ceolla Gaudêncio de Moraes 
Data: 12/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00065952-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: sigilo de Identidade, Município de Camboriú, Instituto Renascer, Sérgio Luiz Gomes da Silva, a
coletividade e a quem possa interessar. 
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A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério
Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Notícia de Fato instaurada para apurar a contratação irregular do Instituto "Renascer", cuja
contratação teria sido realizada sem a necessária caracterização do estado de emergência. Fatos que são objeto de
investigação no âmbito da Notícia de Fato SIG n. 01.2025.00061609-0. Duplicidade de cadastros. Indeferimento que se impõe.
Promoção de Arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00065952-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/3/2026 
Partes: sigilo de identidade, Município de Camboriú, Instituto Renascer, Sérgio Luiz Gomes da Silva, a coletividade e a quem
possa interessar. 
Conclusão: "Notícia de Fato instaurada para apurar a contratação irregular do Instituto "Renascer", cuja contratação teria sido
realizada sem a necessária caracterização do estado de emergência. Fatos que são objeto de investigação no âmbito da Notícia
de Fato SIG n. 01.2025.00061609-0. Duplicidade de cadastros. Indeferimento que se impõe. Promoção de Arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00056850-4 
COMARCA: Campos Novos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: representação anônima noticiando suposta deflagração de processo seletivo simplificado pelo
Município de Vargem, apesar da existência de certame vigente com candidatos aprovados e aptos à convocação, e com a
previsão de vaga para cargo não existente no organograma municipal. Existência de procedimento em andamento, instaurado
para a solução mais ampla e resolutiva do objeto da notícia de fato. Anexação ao referido procedimento. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Juliana Goulart Ferreira 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001994-3 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente e Municípios de Ipira e Piratuba. 
Objeto: acompanhar as visitas de avaliação a serem realizadas nos Municípios de Ipira e Piratuba pelo Programa Legalidade
Ambiental e Sustentabilidade, do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente, com a posterior elaboração de relatório de
constatação do SISMUNA, considerando que o Conselho Estadual de Meio Ambiente (CONSEMA), em 30 de outubro e em 11
de novembro de 2025, reconheceu a atribuição para o exercício do licenciamento ambiental das atividades geradoras de
impacto local, potenciais ou efetivas, nos Municípios de Piratuba e Ipira, em nível III de complexidade, por intermédio das
Resoluções CONSEMA n. 286/2025 e 289/2025. 
Membro do Ministério Público: Felipe de Oliveira Neiva 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00426019-3 (SIG) E N. 5005834-04.2025.8.24.0025 (EPROC) 
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COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jessica Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 15/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00433755-6 (SIG) E N. 5005951-92.2025.8.24.0025 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jefferson Luis Fabeni. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 21/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00440802-5 (SIG) E N. 5006084-37.2025.8.24.0025 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Márcia da Conceição Moreira e Valmor Borba. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 23/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00440930-2 (SIG) E N. 5006086-07.2025.8.24.0025 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Janaína de Sousa Foguesatto e Leonardo Gonçalves Bay. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
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do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99234-8806 - e-mail: gaspar02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Junior 
Data: 23/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000675-46.2026.8.24.0025, SIG N. 08.2026.00046260-6 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Washington Luiz Godoy dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos previstos nos arts. 129, § 13, e 163, caput,
ambos do Código Penal. Promoção de Arquivamento. Carência de prova mínima para a propositura da ação penal, com
ausência de elementos probatórios suficientes quanto à materialidade das lesões corporais e aos indícios de autoria, não se
verificando a justa causa essencial para a persecução criminal em juízo. 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Júnior 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00001470-4 
COMARCA: Ibirama 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar, no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado.  
EXTRATO DA DECISÃO:cidadania. Apurar suposta situação de irregularidade administrativa, sanitária e de segurança
envolvendo o estabelecimento denominado "Restaurante Aurora", situado na Av. 26 de Abril, n. 140, no Município de José
Boiteux. Notícia infundada. Indeferimento.  
Membro do Ministério Público: Marco Antonio Frassetto 
Data: 12/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00067628-2 (SIG) E N. 5000803-51.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Cláudia Viviana Scarcia. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (imbituba02pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Ernani Cotrin, 731, Fórum de Imbituba, Centro, Imbituba-SC - CEP 88780-000 Telefone: (48) 3356-5102. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no artigo 42, III, da Lei de
Contravenções Penais. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor dos fatos. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 18/2/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00067628-2 (SIG) E N. 5000803-51.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Janine Theisen. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no artigo 42, III, da Lei de
Contravenções Penais. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor dos fatos.   
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 18/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00084583-9 (SIG) E N. 5000846-85.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jovino Ângelo Ancelmo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (imbituba02pj@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Ernani Cotrin, 731, Fórum de Imbituba, Centro, Imbituba-SC - CEP 88780-000 Telefone: (48) 3356-5102. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos previstos nos artigos 233 e 147 do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para a deflagração de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 26/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011339-0 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Tecla Steinert. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: com fulcro nos artigos 6º e 7º, inciso III, do Ato n. 395/2018/PGJ, tendo em vista que os fatos
relatados carecem de elementos mínimos para o início de uma apuração e a noticiante não atendeu à solicitação de
complementação, indefiro a instauração de investigação. 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 16/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000655-37.2026.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sandra Michelmann. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 13/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000655-37.2026.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Inês Michelmann. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 13/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000655-37.2026.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adriano Fagundes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 13/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000658-16.2026.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marli Belegante Franzem. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 25/2/2026 
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000680-50.2026.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fernando Luiz Gretzler. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 18/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00009909-3 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: representante sigiloso e C.da S. 
Objeto: apurar a prática de crime/dano ambiental, consistente na derrubada de árvores pertencentes ao Bioma Mata Atlântica,
no Município de Chapadão do Lageado, coordenadas geográficas -27.612385, -49.543697, em tese, perpetrado por C. da S. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00001266-1 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2.ª Promotoria de Justiça  
Parte: H.K. 
Objeto: apurar o dano ambiental ocorrido na propriedade de matrícula n. 38.301 (anteriormente 6.986), situada na Localidade de
Rio das Pacas, s/n., interior, Vidal Ramos/SC, no ano de 2017, cometido, em tese, por H.K. Área de 0,3 hectares compreendida
na nova supressão de 0,55 hectares, objeto da AIA n. 34628-D. Existência de processo judicial para apuração dessa última
supressão. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira  
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00006549-2 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Erenita Souza e Município de Leoberto Leal/SC. 
Objeto: apurar suposta omissão ou desídia do Município de Leoberto Leal em fazer cumprir as disposições da Lei n. 556/2007.
Informações prestadas pela Administração Pública. Contato com o proprietário da área, notificação e fixação de prazo para
retirada da plantação. Acompanhamento do setor competente. Presunção relativa de veracidade. Fatos solucionados.
Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004792-0 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 11/3/2026 
Partes: representantes sigilosos, N. S., A. P. S. e M. M. 
Conclusão: inquérito civil. Meio ambiente. Apurar a ocorrência de dano diante da supressão de árvores na propriedade de Mário
Mees, localizada na Estrada Geral, Anta Gorda, Município de Vidal Ramos, com a necessidade de recuperação da área
degradada. Recuperação da área degradada sendo acompanhada pelo IMA. Nova degradação ambiental devidamente autuada
pelo IMA e oferecido ANPP ao seu autor. Contaminação de recurso hídrico (fato superveniente). Constatação de água imprópria
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para consumo humano. Ausência de prova de contaminação pelo uso de herbicida. Poço devidamente lacrado pela vigilância
sanitária de Vidal Ramos. Ausência de fundamentos para o ajuizamento de ação civil pública. Providências devidamente
adotadas quanto a todos os fatos. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2020.00002005-9 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério
Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: arquivamento. Inquérito Civil instaurado para apurar possível ocorrência de nepotismo, por Mauro
Vargas Candemil, Prefeito de Laguna, em relação aos Secretários de Obras e Adjunto de Obras, que nomearam para cargos
municipais a sobrinha e a sogra, respectivamente. Ausência de irregularidade com relação ao Secretário Adjunto de Obras. Por
outro lado, constatada irregularidade com relação ao Secretário de Obras, a qual, todavia, já se encontra sanada com as
respectivas exonerações. Ocorrência de prescrição para eventual responsabilização pela prática de ato de improbidade
administrativa. Ausência de indicativo de dano ao erário. Adoção de providências na esfera criminal com relação à possível
falsidade ideológica. 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
Data: 15/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2020.00002005-9 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/3/2026 
Partes: anônimo x M.V.C; M.G.R.K; M.R; T.S.S.; e R.O. 
Conclusão: arquivamento. Inquérito Civil instaurado para apurar possível ocorrência de nepotismo, por Mauro Vargas Candemil,
Prefeito de Laguna, em relação aos Secretários de Obras e Adjunto de Obras, que nomearam para cargos municipais a
sobrinha e a sogra, respectivamente. Ausência de irregularidade com relação ao Secretário Adjunto de Obras. Por outro lado,
constatada irregularidade com relação ao Secretário de Obras, a qual, todavia, já se encontra sanada com as respectivas
exonerações. Ocorrência de prescrição para eventual responsabilização pela prática de ato de improbidade administrativa.
Ausência de indicativo de dano ao erário. Adoção de providências na esfera criminal com relação à possível falsidade
ideológica. 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2016.00363074-8 (SIG) E 0001266-67.2016.8.24.0050  (EPROC) 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Liris Birnfeld Jaeger. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Pomerode, pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
99218-7660; e-mail: pomerode02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua 15 de Novembro, n.
700, Centro, Pomerode/SC, CEP 89107-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal.  
Membro do Ministério Público: José Renato Côrte 
Data: 5/2/2026 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001299-4 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 13/3/2026 
Partes: representante: Ministério Público; representados: Cristian Jose Scheidt e Josiane Mirian Verzola. 
Conclusão: ajuizamento de ação de tutela de urgência para aplicação de medida de proteção c/c representação por infração às
normas atinentes ao poder familiar, autuada sob o n. 5000912-81.2026.8.24.0057. 
Membro do Ministério Público: Cristina Elaine Thomé 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00065106-5 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Arthur Henrique Brito Hoher. 
O Noticiante anônimo no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato instaurada apurar eventual conduta omissiva ou errônea do Conselho Tutelar de São
Joaquim. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Schmitt 
Data: 25/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00005083-6 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/3/2026 
Partes: Casa de Carnes União, Supermercado Zabot Matriz e Filial. 
Conclusão: trata-se de Inquérito Civil instaurado para apurar irregularidades no manejo de carnes em estabelecimentos
comercias do Município de São Joaquim/SC. Celebração de Termo de Ajustamento de Conduta no curso do procedimento.
Estipulação de obrigações de fazer. Previsão de multa em caso de inadimplemento do pactuado. Ausência superveniente do
interesse de agir. Instauração de Procedimento Administrativo para a fiscalização do TAC. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Schmitt 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001357-1 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de São Joaquim. 
Objeto: apurar a evasão escolar de V. G. R. dos S., M. R. P., J. D. V., L. D. da S. S., L. M., E. I. L. e E. G. I. de L. 
Membro do Ministério Público: Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00529495-7 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Felipe Rodrigues Carvalho. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de apropriação indébita. Promoção de
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arquivamento. [ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas]. 
Membro do Ministério Público: Silvana do Prado Brouwers 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00557009-0 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Dyou Brito de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento. [não se
verifica justa causa ao seguimento do feito, sendo ínfimo o valor do objeto furtado, o que repercute na pequena lesão ao bem
jurídico tutelado]. 
Membro do Ministério Público: Silvana do Prado Brouwers 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00424343-9 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Leonel Laudair Guth. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes de trânsito. Promoção de
arquivamento. [ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas]. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00078472-4 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Venilde de Ré. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes de trânsito. Promoção de
arquivamento. [ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas]. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00083670-7 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Elias de Lima da Costa. 
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A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Perigo para a vida ou saúde de outrem.
Promoção de arquivamento. [ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas]. 
Membro do Ministério Público: Felipe Brüggemann 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5000708-98.2026.8.24.0069 SIG n. 08.2026.00064945-2 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcia do Amaral. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 310 do Código de Trânsito
Brasileiro. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Andreia Tonin 
Data: 10/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5000728-89.2026.8.24.0069 SIG n. 08.2026.00066063-5 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Mauricio Gonzaga da Silveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 28 da Lei n. 13.343/2006.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Andreia Tonin 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5005332-30.2025.8.24.0069 E SIG N. 08.2025.00504139-8 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gustavo Ferraz. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 28, caput, da 
Lei n. 13.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Juliano Bitencourt Pinter 
Data: 14/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00337146-9 (SIG) E N. 5003660-75.2025.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Luciana Leal Mezoni. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Tijucas - R. Florianópolis, n. 130 - Centro,
88200-100, Tijucas - WhatsApp: (48) 99169-2962 - e-mail: tijucas01pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ariane Bulla Jaquier 
Data: 16/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000436-89.2026.8.24.0074 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: B. D.N. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (TrombudoCentral02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no
endereço: R. Emílio Graubner, 300, Fórum da Comarca, Vila Nova, Trombudo Central - CEP 89176-000, telefone: (47) 99207-
0369, fax: (47) 3544-0274. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão cometida em razão da condição de
mulher. Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 14/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000436-89.2026.824.0074 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alison Bracelo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão cometida em razão da condição de
mulher. Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
Data: 14/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004835-6 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Pouso Redondo e Flaviano Teixeira Carvalho. 
Objeto: apurar eventual ato de improbidade administrativa por parte do servidor público Flaviano Teixeira Carvalho que causou
dano ao erário de Pouso Redondo, em razão do acidente automobilístico ocorrido em 26 de maio de 2024. 
Membro do Ministério Público: Thiago Moura Furtado 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00036158-7 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cleidenir de Oliveira Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na
Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de auto de prisão em flagrante lavrado pela Autoridade Policial de Morro da Fumaça em face
de Larissa Goulart Nogueira, em razão da prática, em tese, do crime previsto no artigo 180 do Código Penal. Arquivamento
parcial. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 30/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00099407-1 (SIG) E 5000627-60.2026.8.24.0519 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio de Quadros Gauna. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Lia Nara Dalmutt 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00061932-1 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: verificou-se que não há incompatibilidade de horários no acúmulo de cargos pela servidora Edisione
Selig, uma vez que sua jornada encerra às 13h e as sessões legislativas ocorrem às 19h, não havendo sobreposição. As
informações encaminhadas pelo município e pela câmara demonstram que a servidora continuou exercendo regularmente suas
funções. A única questão que exige apuração refere-se à legalidade do decreto municipal que reduziu carga horária de diversos
setores, tema que não guarda relação com eventual incompatibilidade de horários. Assim, inexistndo irregularidade quanto aos
fatos inicialmente noticiados, torna-se desnecessária a continuidade da notícia de fato, impondo-se o arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
Data: 16/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000895-7 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Partes: representante: sigiloso; representado: Município de Xaxim. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades em contratações temporárias, uso recorrente de processos seletivos para contratação
temporária e ausência de concursos públicos no Município de Xaxim, ressalvados os cargos da área da saúde, que já estão
sendo apurados em outros autos. 
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Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000943-4 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Partes: representante: sigiloso; representado: Município de Faxinal dos Guedes. 
Objeto: apurar possível irregularidade cometida pelo Município de Faxinal dos Guedes, consistente na contratação de empresa
terceirizada para prestação de serviços de engenharia civil, considerando a existência de legislação que prevê o cargo de
Engenheiro Civil, o qual deve ser preenchido mediante concurso público. 
Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00492116-4 (SIG) E 5002568-08.2024.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cleverson Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 129, § 13, do Código
Penal, com incidência da Lei n. 11.340/2006. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do
Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na
parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 16/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00492116-4 (SIG) E 5002568-08.2024.8.24.0554 (EPROC) 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Priscila Santos Braga. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime previsto nos arts. 129, § 13, do Código
Penal, com incidência da Lei n. 11.340/2006. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do
Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na
parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 16/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA CIRCUNSTANCIADA N. 08.2025.00083460-5 (SIG) E5000245-67.2025.8.24.0013 (E-PROC) 
COMARCA: Campo Erê. 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Aparecida do Nascimento Brito. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento infracional acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima, nos termos do art. 28, § 1º,
do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima
identificado, informado no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). Contato com a Promotoria de Justiça pelos
seguintes meios: Endereço: Fórum de Campo Erê - R. Maranhão, 865 - Centro, 89980-000, Campo Erê, Celular da PJ: (49)
99200-9643 (possui WhatsApp), E-mail: campoerepj@mpsc.mp.br. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de ato infracional. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Vanderley José Bolfe 
Data: 16/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011533-3 
COMARCA: Dionísio Cerqueira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cristina Telles 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato instaurada para apurar crime de lesão corporal e violação de sigilo funcional. Decisão
de indeferimento de instauração de investigação. Crime de lesão corporal em apuração pela autoridade policial. Ausência de
evidências da violação do sigilo funcional. 
Membro do Ministério Público: Rafael Baltazar Gomes dos Santos 
Data: 13/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2024.00474354-2 E EPROC N. 5002581-34.2024.8.24.0060 
COMARCA: São Domingos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marta de Souza Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a Promotoria de Justiça pelos seguintes meios: Fórum de São Domingos - Av. Brasil,
285 - Centro, 89835-000, São Domingos - (49) 99173-0450 - saodomingospj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Augusto Pinto Lima 
Data: 11/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00003645-9 
COMARCA: Seara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 12/3/2026 
Parte: Município de Seara. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado apurar eventual situação de risco e necessidade de remoção de famílias na área objeto do
Diagnóstico Socioambiental de 2018 do Município de Seara, envolvendo fração do Bairro Nossa Senhora Aparecida, fração do
Bairro das Nações e fração do Bairro Monte Castelo. Diagnóstico Socioambiental realizado no ano de 2018 pelo Município de
Seara que atestava que existiam 25 (vinte e cinco) residências situadas em frações do Bairro Nossa Senhora Aparecida, Bairro
das Nações e Bairro Monte Castelo com risco por deslizamento, declividade e soterramento, recomendando a remoção, por
parte do Poder Público Municipal, das famílias que lá residem, assim como a recuperação ambiental da área de risco degradada
e posterior isolamento do local para evitar novas ocupações. Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta celebrado
com o Município de Seara tendo por objetivo a remoção das famílias residentes na área de risco descrita no Diagnóstico
Socioambiental de 2018 do Município de Seara, mediante realocação dessas mesmas famílias no "Loteamento Morada dos
Sonhos", com posterior isolamento e recuperação ambiental da referida área. Ausência de interesse de agir para continuidade
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do Inquérito Civil ou, mesmo, para propositura de Ação Civil Pública. Arquivamento definitivo realizado em 2-2-2024,
Desarquivamento do feito para celebração de Termo Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta, determinado em 19-2-2026.
Alterado o prazo de conclusão do "Loteamento Morada dos Sonhos". Intuito colaborativo pelo compromissário e estágio
avançado das obras no referido loteamento, com previsão de conclusão para o mês de maio de 2026. Alteração do título para
garantia da liquidez e concordância com a realidade. Ausência de interesse na manutenção do feito, porque acompanhada a
execução do TAC nos autos do Procedimento Administrativo n. 09.2024.00000285-5. Retorno dos autos ao arquivo.  
Membro do Ministério Público: Wesley da Silva Müller 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
APOSTILAMENTO N. 001/2026 AO CONTRATO N. 027/2025/MP  
Resumo do Termo de Apostilamento n. 001/2026 ao Contrato n. 027/2025/MP (Processo n. 2025/009210), que tem por objeto a
contratação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo cotação, reserva, emissão, alteração, remarcação e/ou
cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais e emissão de seguro de assistência em viagem internacional,
com disponibilização de sistema informatizado de gestão de viagens corporativas (SELFBOOKING), do tipo Reserve, TMS ou
similar, sem ônus para o MPSC, conforme Anexo III, que trata do 'Objeto do Contrato'. Apostilamento: O apostilamento tem por
objeto o registro administrativo para a alteração dos dados bancários dispostos no § 1º da Cláusula Quinta que trata 'Do
Pagamento', do contrato original.  
Florianópolis, 12 de março de 2026.  
RAFAEL DE MORAES LIMA  
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/MP AO CONTRATO N. 002/2012/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/MP ao Contrato n. 002/2012/MP (Processo n. 2011/022686), firmado entre este Órgão e
Sérgio Carlos Balbinote e Vanessa Giovana Petry Trevisan Balbinote. Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Prazo de
Pagamento: Fica alterado o § 1° da Cláusula Quinta, que trata 'Do Pagamento', do contrato original, passando a constar a
seguinte redação: § 2º Os pagamentos devidos aos LOCADORES serão efetuados com os recursos do Ministério Público, por
intermédio do Banco do Brasil, Agência 3582-3, na conta corrente do Banco indicada pelos LOCADORES, Banco do Brasil,
Agência 0737-4, Conta Corrente n. 111.657-6, de titularidade do Senhor Sérgio Carlos Balbinote, no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos após o recebimento e aceite do recibo pelo representante credenciado do LOCATÁRIO, ou, ainda, por meio de
fatura com código de barras. Segunda/Da Alteração da Cláusula Décima Segunda: Fica alterada a redação da Cláusula
Décima Segunda, que trata 'Dos Direitos e das Responsabilidades das Partes', do contrato original, para incluir os incisos VII e
VIII ao § 1º, conforme segue: VII - Os LOCADORES serão responsáveis pela disponibilização e colocação em uso do sanitário
localizado nos fundos do imóvel, atualmente indisponível, a fim de atender às necessidades funcionais da unidade; VIII - Os
LOCADORES concedem anuência prévia para a execução de intervenções por parte do MPSC, sendo estas a criação de novo
sanitário no espaço onde hoje existe a Copa, instalação de piso vinílico no imóvel, e adaptações na edícula externa para uso
como ambiente de trabalho, sendo que as intervenções citadas somente poderão ser executadas após a apresentação de
projeto executivo a ser elaborado pelo MPSC e validação do proprietário do imóvel, e ainda reforçando que não haverá
ressarcimento ao LOCATÁRIO pelas benfeitorias realizadas, após o prazo de renovação definido. Terceira/Da Alteração da
Rescisão: Fica alterada a redação da Cláusula Décima Sétima, que trata 'Da Rescisão', do contrato original, para incluir o
parágrafo único, conforme segue: A rescisão contratual poderá ser: I. determinada por ato unilateral e estrito do LOCATÁRIO,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93; II. amigável, por acordo entre as partes, mediante
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência da
Administração; III. judicialmente, nos termos da legislação vigente. Parágrafo único. Além das situações previstas nos incisos
desta cláusula, o LOCATÁRIO poderá, por seu interesse, promover a rescisão contratual antes do término de sua vigência,
devendo comunicar formalmente aos LOCADORES, no mínimo, com 90 (noventa) dias de antecedência, ficando desobrigada
de qualquer pagamento de multa. Quarta/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na Cláusula Vigésima Primeira do contrato
originário fica prorrogado de 12-3-2026 até 11-3-2031. Quinta/Do Preço: Dá-se a este aditivo o valor global de R$ 451.017,41
(quatrocentos e cinquenta e um mil, dezessete reais e quarenta e um centavos) distribuído anualmente, conforme demonstrado
abaixo, dos quais R$ 437.745,00 (quatrocentos e trinta e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais) referem-se à locação,
cujo valor mensal é R$ 7.295,75 (sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos), e R$ 13.272,41 (treze
mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos) referem-se às despesas estimadas com IPTU/TCRS, conforme
previsto da Cláusula Terceira do Contrato original e para o período previsto na Cláusula Quarta deste Aditivo. 

ANO LOCAÇÃO IPTU/TCRS TOTAL

2026 (pro rata) R$ 70.368,69 R$ 1.536,96 R$ 71.905,65
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Parágrafo único: O valor da despesa relativa ao IPTU/TCRS será pago pelo LOCADOR e ressarcido pelo LOCATÁRIO,
mediante apresentação do comprovante, no valor da parcela única anual e proporcional ao período da vigência do contrato. I -
Os valores relativos às despesas dos exercícios de 2026 e 2031 foram calculados pro rata, e estimados com base no valor da
parcela única do exercício de 2025, acrescidos, anual e sucessivamente, do percentual de 15%. Sexta/Da Eficácia e da
Publicação: Este aditivo terá vigência a partir da data a partir do dia 12-3-2026, sendo ratificado pela sua publicação resumida
no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da
Lei n. 8.666/93. Sétima: As demais cláusulas do contrato continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 12 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
TERMO ADITIVO N. 001/2026/MP AO CONTRATO N. 008/2024/MP 
Resumo do Termo Aditivo n. 001/2026/MP ao Contrato n. 008/2024/MP (Processo n. 2023/027475), firmado entre este Órgão e
Lex Editora S.A. Cláusulas: Primeira/Da Alteração do Prazo de Pagamento: Fica alterado o § 1º da Cláusula Quinta, que
trata 'Do Pagamento' do contrato original, para que passe a constar a seguinte redação: § 1º Os pagamentos devidos à
CONTRATADA serão efetuados com recursos do MPSC, por intermédio do Banco do Brasil, Agência 3582-3, na conta corrente
indicada pela CONTRATADA, Banco do Brasil, Agência 303-4, Conta Corrente 400.001-3, no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contados a partir do aceite do serviço indicado nas faturas, atestadas e visadas pelo representante credenciado
pelo CONTRATANTE, conforme comprovado no relatório de serviços executados, ou, ainda, por meio de fatura com código de
barras. Segunda/Da Vigência: O prazo de vigência previsto na Cláusula Vigésima Primeira do contrato original fica prorrogado
de 13-3-2026 a 12-3-2027. Terceira/Do Preço: O valor global para o período descrito na Cláusula Segunda deste aditivo implica
R$ 13.120,00 (treze mil, cento e vinte reais) para os serviços previstos na Cláusula Primeira, que trata 'Do Objeto' e Anexo III,
que trata do 'Objeto do Contrato' do contrato original. Quarta/Da Eficácia e da Publicação: Este aditivo terá vigência a partir da
data a partir do dia 13-3-2026, sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP condição indispensável
para sua eficácia, devendo ocorrer no prazo previsto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, contado da data da assinatura do
instrumento. Quinta: As demais cláusulas do contrato continuam íntegras e inalteradas. 
Florianópolis, 13 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
 

2027 R$ 87.549,00 R$ 2.199,05 R$ 89.748,05

2028 R$ 87.549,00 R$ 2.528,91 R$ 90.077,91

2029 R$ 87.549,00 R$ 2.908,25 R$ 90.457,25

2030 R$ 87.549,00 R$ 3.344,49 R$ 90.893,49

2031 (pro rata) R$ 17.180,31 R$ 754,75 R$ 17.935,06

TOTAL R$ 437.745,00 R$ 13.272,41 R$ 451.017,41
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